
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Gabinete do Ministro da Fazenda

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Processo nº 10145.102110/2022-38

Processo SEI nº 10145.102110/2022-38

A União - Fazenda Nacional, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 131, & 3º, da Constituição

Federal, e da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, doravante denominada

“Fazenda Nacional”; e

HOSPITALAR GESTÃO E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 01.841.504/0001-05, com

endereço na Avenida Cristóvão Colombo, nº 545, Prédio 01, 4º andar, sala 01 e 5º andar,

Bairro Floresta, CEP. 90.560-003, no Município de Porto Alegre/RS;

todas neste ato representadas por seus representantes legais abaixo assinados e doravante

denominada(s) “Requerente(s)”.

Cada uma das partes denominada individualmente “Parte” e, conjuntamente, “Partes” tem justo

e acertado o disposto a seguir.

As Partes firmam o presente Termo de Transação Individual ("Transação” ou “Acordo”), com

fundamento no artigo 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (“Código Tributário

Nacional -

CTN”), na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, e na Portaria PGFN nº 6.757, de 29

de julho de 2022.

CLÁUSULAS GERAIS

Do passivo fiscal e do objeto da Transação

1.1. A Transação tem por finalidade a regularização dos débitos inscritos em Dívida Ativa da

União e do FGTS (“Dívida Ativa”), a redução de litígios e, mediante concessões

mútuas, a compatibilização dos interesses das Partes quanto à redução dos riscos e

ônus associados ao inadimplemento tributário e à cobrança forçada, promovendo a

satisfação do crédito público dentro dos limites da capacidade de pagamento da(s)

Requerente(s).



1.1.1. A Transação objetiva o equacionamento dos seguintes débitos (“Dívida Transacionada”):

Débitos previdenciários inscritos em Dívida Ativa listados no Anexo [.

Dos litígios judiciais e administrativos

2.1.A(s) Requerente(s) confessa(m), de forma irrevogável e irretratável, a Dívida

Transacionada, bem como a responsabilidade por seu adimplemento, abstendo-se

de discuti-la em ação judicial presente ou futura.

2.1.1. A confissão prevista no item anterior produz os efeitos do artigo 174, parágrafo único, do

Código Tributário Nacional -

CTN, cumulado com o inciso VI, do artigo 202,

do Código Civil em relação aos créditos não tributários, implicando a

interrupção do prazo prescricional de toda a Dívida Transacionada,

renovando-se tais efeitos a cada pagamento efetuado, ainda que a guia de

arrecadação esteja vinculada a apenas uma das inscrições em Dívida Ativa.

2.1.2. Expressa e irrevogavelmente, a(s) Requerente(s) desiste(m) das ações judiciais

individuais ou coletivas, impugnações ou recursos que tenham por objeto a

Dívida Transacionada ou o vínculo de responsabilidade tributária,

renunciando a quaisquer alegações de direito, presentes ou futuras, sobre

as quais se fundam os litígios judiciais, o que deve ser formalizado por meio

de pedido de extinção do respectivo processo com resolução do mérito, nos

termos da alínea 'c/ do inciso III, do caput, do artigo 487, da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2025 (“Código de Processo Civil -

CPC”).

2.1.2.1. Ressalvadas situações expressamente previstas neste Acordo, a desistência e a

renúncia de que trata o item anterior não eximem a(s) Requerente(s)

do pagamento de honorários advocatícios e custas processuais já

fixados em decisão judicial.

2.2. A Transação não implica renúncia de direito por parte da Fazenda Nacional na indicação de

outros responsáveis, de bens ou de direitos para responder pela Dívida

Transacionada, caso haja rescisão do Acordo e subsequente prosseguimento das

ações de cobrança judiciais ou extrajudiciais.

2.2.1. Enquanto vigente a Transação, não corre prazo para configuração de prescrição

intercorrente ou para prescrição da pretensão de redirecionar a cobrança

em face de corresponsáveis.

Das obrigações e declarações das Partes

3.1. A Fazenda Nacional obriga-se a:

3.1.1. Presumir a boa-fé da(s) Requerente(s) em relação às declarações prestadas para fins de

formalização da Transação;

3.1.2. Notificar a(s) Requerente(s) sempre que verificada hipótese de rescisão da Transação,

com concessão de prazo para regularização do vício; e

3.1.3. Tornar público o Acordo firmado com a(s) Requerente(s), em especial as obrigações,

exigências e concessões previstas, ressalvadas as informações protegidas



por sigilo e as comunicações anteriores à assinatura do Acordo.

3.2. A(s) Requerente(s) está(ão) ciente(s) e de acordo com as condições e obrigações previstas

em lei e atos regulamentares relativos à transação, assumindo, em especial, os

seguintes deveres:

3.2.1. Não utilizar a Transação de forma abusiva ou com finalidade de limitar, falsear ou

prejudicar, de qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa

econômica;

3.2.2. Fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre bens, direitos, valores, transações,

operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional conhecer as respectivas situações econômicas, bem como

eventuais circunstâncias que possam implicar a rescisão do Acordo;

3.2.3. Autorizar o acesso da Fazenda Nacional a suas declarações e escritas fiscais;

3.2.4. Não alienar bens ou direitos que possam inviabilizar ou reduzir significativamente a

capacidade de pagamento dos compromissos ora assumidos, sem proceder

à devida comunicação à Fazenda Nacional e demonstrar a ausência de

prejuízo ao cumprimento do Acordo;

3.2.5. Manter a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

3.2.6. Manter a regularidade perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria

da Receita Federal do Brasil, regularizando, no prazo de 90 (noventa) dias,

os débitos que se tornarem exigíveis após a formalização da Transação; e

3.2.7. Em até 60 (sessenta) dias da assinatura do Acordo, peticionar em todos os processos

judiciais que tenham por objeto a Dívida Transacionada, a fim de noticiar a

celebração da Transação, desistir da ação, impugnação ou recurso e

renunciar aos direitos sobre os quais se fundam, por meio de pedido de

extinção do respectivo processo com resolução do mérito, nos termos da

alínea 'c/' do inciso III, do caput, do artigo 487 do Código de Processo Civil -

CPC, requerendo a transformação em pagamento definitivo de depósitos

judiciais eventualmente existentes.

3.3. A(s) Requerente(s) declara(m) que:

3.3.1. Não utiliza(m) pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem

ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a

identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Nacional;

3.3.2. Não alienou(aram) ou onerou(aram) bens ou direitos com o propósito de frustrar a

recuperação dos créditos públicos;

3.3.3. As informações cadastrais, patrimoniais, contábeis e fiscais prestadas à Administração

Pública são verdadeiras e não foram omitidas informações quanto à

propriedade de bens, direitos e valores;

3.3.4. Inexistem outros créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em

decisão judicial transitada em julgado, ou precatórios federais expedidos em



favor da(s) Requerente(s), além daqueles eventualmente previstos na

Transação;

3.3.5. Autoriza(m) a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de

valores relativos a precatórios federais de que seja(m) ou venha(m) a ser

credora(s), de modo a adimplir prestações vencidas ou vincendas da

Transação;

3.3.6. Autoriza(m) a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de

valores relativos a restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, de modo a adimplir prestações

vencidas ou vincendas da Transação;

3.3.7. Autoriza(m) a dedução dos valores devidos dos montantes a serem repassados

referentes às respectivas cotas nos Fundos de Participação, caso uma ou

mais Requerentes sejam Estados ou Municípios; e

3.3.8. Concorda(m) que quaisquer comunicações ou notificações relacionadas à Transação,

inclusive aquelas relativas ao procedimento de rescisão do Acordo, serão

realizadas por meio do Portal Regularize da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (“Portal Regularize”) e serão destinadas, exclusivamente, à

Requerente que constar como titular das contas de transação consolidadas

no Sistema de Parcelamentos e outras Negociações da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional ("Sispar”);

3.3.8.1. Na hipótese de haver mais de uma pessoa física ou jurídica qualificada como

Requerente ou Interveniente do Acordo, a notificação feita na forma

do item anterior aproveitará a todas as Requerentes e

Intervenientes, que desde já se declaram cientes e de acordo com

esta forma de comunicação.

Dos efeitos da Transação

4.1. Enquanto vigente a Transação, a Dívida Transacionada ficará com a exigibilidade suspensa,

nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional -

CTN, cumulado

com o artigo 3º, & 2º, da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.

4.2.A Transação importa imediato reconhecimento da responsabilidade solidária da(s)

Requerente(s) por toda a Dívida Transacionada, autorizando a Fazenda Nacional a

incluí-la(s) nas respectivas Certidões de Dívida Ativa, caso não conste(m) como

devedora(s) principal(is).

Das Hipóteses e do procedimento de rescisão

5.1. Implicará rescisão do Acordo a ocorrência de quaisquer situações previstas em lei e atos

regulamentares relativos à transação, bem como as seguintes situações:

5.1.1. Falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou alternadas em, pelo menos,

uma conta de transação decorrente deste Acordo;

5.1.2. Falta de pagamento de, ao menos, 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais, em,

pelo menos, uma conta de transação decorrente deste Acordo;



5.1.3. Não peticionamento, pela(s) Requerente(s), nos processos judiciais relativos à Dívida

Transacionada, para: (a) noticiar a celebração da Transação; e (b) confessar

de forma irrevogável e irretratável a Dívida Transacionada;

5.1.4. Descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer outras cláusulas ou condições

do Acordo, não sanado no prazo de 30 (trinta) dias da notificação;

5.1.5. Concessão de medida cautelar fiscal em desfavor da(s) Requerente(s), nos termos da Lei

nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

5.1.6. Declaração de falência ou extinção por liquidação da(s) Requerente(s);

5.1.7. Declaração de inaptidão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), no termos dos

artigos 80 e 81, da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

5.1.8. Descumprimento das obrigações formais e materiais para com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (“FGTS”);

5.1.9. Não regularização, no prazo de 90 (noventa) dias, dos débitos que se tornarem exigíveis

perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita

Federal do Brasil, após a celebração da Transação;

5.1.10. Constatação, pela Fazenda Nacional, de que foram inverídicas as declarações

formalizadas na Transação ou prestadas no curso das negociações, inclusive

em relação aos documentos contábeis e fiscais;

5.1.11. Constatação de que a(s) Requerente(s) se utilizam) de pessoa física ou jurídica

interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens ou

direitos, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus

atos, em prejuízo da Fazenda Nacional;

5.1.12. Constatação, pela Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento

patrimonial da(s) Requerente(s) como forma de fraudar o cumprimento da

Transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração;

5.1.13. Constatação, pela Fazenda Nacional, de que a(s) Requerente(s) incorreu(ram) em

fraude à execução, nos termos do artigo 185, do Código Tributário Nacional

-

CTN, e não reservou(aram) bens ou rendas suficientes ao total pagamento

dos débitos inscritos em Dívida Ativa; e

5.1.14. Na hipótese de utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de

CSLL ("“PF/BCN”) para liquidação ou amortização da Dívida Transacionada, a

não confirmação dos créditos pela autoridade competente, sem o

correspondente recolhimento da diferença apurada via Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (“DARF”), em até 30 (trinta) dias

contados da notificação.

5.2. É vedada a desistência ou a resilição unilateral da Transação pelas Partes.

5.2.1. Caso a(s) Requerente(s) proceda(m) à desistência da Transação, ainda que para

migração para modalidade de transação por adesão eventualmente

disponível, sem prévia anuência da Fazenda Nacional, restará configurada



hipótese de descumprimento do Acordo, apta a atrair todos os efeitos

jurídicos da rescisão.

5.3. A rescisão da Transação implicará:

5.3.1. Vedação, pelo prazo de 2 (dois) anos, contados da rescisão, da formalização de novo

acordo de transação em qualquer modalidade, ainda que relativo a débitos

distintos, nos termos do artigo 4º, 8 4º, da Lei nº 13.988, de 14 de abril de

2020;

5.3.2. Afastamento dos benefícios concedidos, com restabelecimento da Dívida Transacionada,

sem descontos, deduzidos os valores pagos;

5.3.3. Exigibilidade imediata da totalidade dos débitos confessados e ainda não pagos, com a

retomada do atos de cobrança judiciais ou extrajudiciais, incluindo o

prosseguimento das execuções fiscais, a prática de atos de constrição

patrimonial e de responsabilização de terceiros; e

5.3.4. Execução das garantias prestadas.

5.3.4.1. A execução das garantias poderá, a exclusivo critério da Fazenda Nacional, ser

realizada através da plataforma eletrônica regulamentada pela

Portaria PGFN nº 3.050, de 06 de abril de 2022, (“Plataforma

Comprei”) ou outra que a substituir.

5.4. Quando constatada hipótese de rescisão da Transação, caberá à Fazenda Nacional notificar

a(s) Requerente(s) e conceder prazo para regularização do vício ou demonstração

de sua inexistência.

5.4.1. A notificação a que se refere o item anterior será realizada através de mensagem

encaminhada pelo Portal Regularize e será destinada exclusivamente à

Requerente que constar como titular das contas de transação consolidadas

no Sistema de Parcelamentos e outras Negociações da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (“Sispar”).

5.4.1.1. Na hipótese de haver mais de uma pessoa física ou jurídica qualificada como

Requerente ou Interveniente deste Acordo, a notificação feita na

forma do item anterior aproveitará a todas as Requerentes e

Intervenientes, que desde já se declaram cientes e de acordo com

esta forma de comunicação.

5.4.2. Na hipótese de desistência ou resilição unilateral da Transação, considera-se realizada a

notificação de que trata o caput, no ato de sua formalização através do

Portal Regularize.

5.5. A(s) Requerente(s) poderá(ão), no prazo de 30 (trinta) dias da notificação, regularizar o

vício sanável ou apresentar impugnação, preservada a Transação em todos seus

efeitos durante este período.

5.5.1. A impugnação deverá ser apresentada pelo Portal Regularize e deverá trazer todos os

elementos e documentos que infirmem a hipótese de rescisão.



5.5.2. Após a apresentação da impugnação, todas as comunicações subsequentes serão

realizadas pelo Portal Regularize, cabendo à(s) Requerente(s) acompanhar

sua tramitação.

5.5.3. A impugnação será apreciada pela unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

onde o acordo foi proposto, observadas as regras internas de distribuição de

atividades.

5.5.4. A(s) Requerente(s) será(ão) notificada(s) da decisão por meio do Portal Regularize,

sendo-lhe(s) facultado interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez)

dias, com efeito suspensivo.

5.5.4.1. O recurso administrativo deverá ser apresentado pelo Portal Regularize e expor, de

forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido de reexame,

atendendo aos requisitos previstos na legislação processual civil.

5.5.5. Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o

recurso será encaminhado para julgamento pelo Procurador-Chefe da Dívida

da respectiva Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional.

5.5.6. A propositura de qualquer ação judicial pela(s) Requerente(s), cujo objeto coincida, no

todo ou em parte, com a irresignação manifestada na esfera administrativa,

implicará renúncia à instância recursal e não conhecimento de eventual

recurso interposto.

5.6. Enquanto a impugnação à rescisão não for definitivamente julgada, a Transação

permanecerá em vigor e a(s) Requerente(s) deve(m) cumprir integralmente o

Acordo.

5.7. Caso o recurso seja julgado procedente, a circunstância que motivou a rescisão da

Transação será considerada sem efeito.

5.8. Caso o recurso seja julgado improcedente, a Transação será definitivamente rescindida.

CLÁUSULAS ESPECÍFICAS

Das condições para adimplemento da Dívida Transacionada

6.1. As condições para adimplemento da Dívida Transacionada são estabelecidas com base na

verificação da situação econômica e da capacidade de pagamento da(s)

Requerente(s), considerando as informações cadastrais, patrimoniais, contábeis e

fiscais declaradas por ela(s) ou por terceiros à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e a outros órgãos da Administração Pública.

6.2. Concessão de descontos

6.2.1. Concede-se o desconto máximo de 65% (sessenta e cinco por cento), calculado por

débito e aplicado de forma proporcional sobre os acréscimos legais (multa,

juros e encargos), vedada a redução do montante principal.



6.3. Uso de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL (“PF/BCN”)

6.3.1. Fica autorizada a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de

CSLL ("PF/BCN”), para amortização da Dívida Transacionada, respeitados o

seguinte percentual:

6.3.1.1. até 25,70% do saldo devedor apurado após a incidência de descontos sobre a Dívida

Transacionada de natureza previdenciária (“Dívida Transacionada -

Previdenciária”).

6.3.2. EM nenhuma hipótese, os créditos de PF/BCN poderão superar o montante de R$

2.342.858,12, o qual foi objeto de certificação por profissional contábil, em

etapa prévia à celebração da Transação.

6.3.3. Em nenhuma hipótese, os créditos de PF/BCN poderão amortizar percentual superior a

70% (setenta por cento) do saldo devedor apurado após a incidência dos

descontos, considerando-se isoladamente a Dívida Transacionada -

Previdenciária e a Dívida Transacionada - Demais Débitos.

6.3.4. A cobrança do valor liquidado com uso de créditos de PF/BCN ficará suspensa até a

confirmação dos créditos pela autoridade competente, a qual dispõe de 5

(cinco) anos para proceder à verificação, sob pena de homologação tácita.

6.3.4.1. As garantias vinculadas à Transação devem ser mantidas até a confirmação dos

créditos de PF/BCN e integral quitação da Transação.

6.3.5. A(s) Requerentes(s) declara(m) que os montantes de PF/BCN constantes no relatório

que subsidiou a Transação existem, estão regularmente escriturados e

declarados à Secretaria da Receita Federal do Brasil e estão disponíveis para

utilização.

6.3.6. A(s) Requerente(s) obriga(m)-se a manter os livros e documentos fiscais e contábeis

necessários à comprovação dos montantes de PF/BCN utilizados, por 5

(cinco) anos ou até a liquidação integral da Transação, o que acontecer

depois.

6.3.7. A(s) Requerente(s) obriga(m)-se a promover a baixa dos montantes de PF/BCN utilizados

nos livros e escriturações contábeis próprias.

1.1.1. (s) Requerente(s) com valores de PF/BCN utilizados na Transação obriga(m)-se a manter

o regime de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica pelo lucro

real, durante todo o período de vigência da Transação.

6.4. Forma de adimplemento do saldo devedor remanescente

6.4.1. O saldo devedor remanescente da Dívida Transacionada - Previdenciária será adimplido

em 60 (sessenta) prestações mensais sucessivas, escalonadas de acordo

com os seguintes percentuais:

[a resesaTOresen



6.4.2. O saldo devedor da Dívida - Demais Débitos será adimplido através de adesão ao Edital

PGFN 11/2025.

6.4.3. O prazo máximo previsto para pagamento da Dívida Transacionada - Previdenciária não

poderá, em hipótese alguma, ser prorrogado. Assim, caso haja saldo

devedor superior ao montante previsto para a última prestação, o valor

remanescente deverá ser integralmente quitado até a data de seu

vencimento.

6.4.4. O valor de cada prestação será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (“Selic”) para títulos federais,

ou por outro índice que vier a substituí-la, acumulada mensalmente,

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação das contas de

transação no Sispar até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por

cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado.

6.4.4.1. Na hipótese de pagamento antecipado de qualquer prestação, os juros previstos no

item anterior serão computados até a data do efetivo pagamento.

6.4.5. Os pagamentos serão feitos até o último dia útil de cada mês, por meio de Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (“DARF”) emitido pela(s) Requerente(s)

através do Portal Regularize.

6.4.5.1. A primeira prestação vencerá no último dia do mês em que consolidadas as contas de

transação no Sispar.

6.4.5.2. O pagamento da primeira prestação é condição essencial para a confirmação das

contas de transação no Sispar.

6.5. Critério para imputação de prestações recolhidas a maior

6.5.1. Caso sejam realizados pagamentos em valor superior ao das prestações vencidas, o

excedente será alocado nas parcelas vincendas, em ordem decrescente, até

o limite do saldo devedor.

6.5.1.1. A ordem de imputação prevista no item anterior aplica-se, também, aos valores

decorrentes de restituições, ressarcimentos ou  reembolsos

reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como

de precatórios federais, quando não houver vinculação específica a

uma prestação.

6.6. Depósitos judiciais



6.6.1. Depósitos judiciais vinculados à Dívida Transacionada deverão ser transformados em

pagamento definitivo da União e imputados à respectiva inscrição em Dívida

Ativa, sem descontos.

6.6.1.1. O aproveitamento dos depósitos judiciais ocorrerá após sua efetiva transformação em

pagamento definitivo.

6.6.1.2. Para operacionalizar o aproveitamento dos depósitos judiciais, a Fazenda Nacional

poderá retirar da conta de transação a inscrição em Dívida Ativa que

receberá a imputação de pagamento e, em seguida, proceder a sua

reinclusão.

6.6.1.2.1. Na hipótese de ativos financeiros bloqueados em conta bancária ou de depósitos

judiciais não vinculados à Conta Única do Tesouro Nacional, os

valores serão imputados diretamente na conta de transação,

salvo disposição em contrário.

6.7. Precatórios federais e outros Créditos

6.7.1. Créditos que a(s) Requerente(s) possua(m) ou venha(m) a possuir contra a União,

provenientes de precatórios, de levantamento de depósitos judiciais não

vinculados à Dívida Transacionada ou de qualquer outra origem, deverão

ser utilizados para o pagamento das parcelas vencidas ou vincendas da

Transação.

6.7.1.1. Os créditos mencionados no item anterior deverão ser obrigatoriamente destinados às

contas de transação, ainda que, para isso, seja necessária a revisão

dessas contas e a redução do montante de créditos de prejuízo fiscal

e de base de cálculo negativa de CSLL (“"PF/BCN”) eventualmente

autorizado, em conformidade com o artigo 36, inciso III, da Portaria

PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022.

6.7.2. Créditos que a(s) Requerente(s) possua(m) ou venha(m) a possuir contra entes

federados subnacionais poderão ser utilizados para o pagamento de

parcelas vencidas ou vincendas da Transação, desde que os recursos

financeiros estejam efetivamente disponibilizados.

Das garantias

7.1. Salvo previsão específica em contrário, a formalização do Acordo implica na manutenção

automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar

fiscal, de penhoras ou de garantias prestadas administrativamente, sem prejuízo

do estabelecimento de outras garantias próprias da Transação.

7.2. A Transação será garantida pelos seguintes bens ou direitos:

7.2.1. automóvel /CHEV EQUINOX LT —Fabricação: 2018, Modelo: 2019, Placa IZS6D84;

7.2.2. automóvel FIAT/FIORINO HD WK E - Fabricação: 2020, Modelo: 2021, Placa JAF4D17;

7.2.3. automóvel VW/GOL 1.0L MC4 - Fabricação: 2019, Modelo: 2020, Placa IZI6B39 .



7.3. No prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do Acordo, a(s) Requerente(s) se

compromete(m) a formalizar a garantia através do oferecimento dos bens ou

direitos à penhora, nos autos da execução fiscal nº 5067189-92.2023.4.04.7100, em

trâmite perante a Central de Controle e Apoio em Execução Fiscal da JFRS, ou em

outra que a Fazenda Nacional indicar.

7.3.1. Incumbe à(s) Requerente(s) diligenciar nos autos do processo judicial para assegurar a

efetiva penhora dos bens ou direitos oferecidos.

7.3.2. A(s) Requerente(s) deve(m) apresentar à Fazenda Nacional, por meio do serviço

“comprovação de cumprimento das obrigações”, disponibilizado no Portal

Regularize (caminho “outros serviços”, "negociação individual”), os

documentos comprobatórios do cumprimento da formalização da garantia,

notadamente a petição para oferecimento de bens ou direitos à penhora e,

posteriormente, o auto de penhora lavrado.

7.3.3. Todas as custas, despesas e emolumentos decorrentes da formalização da garantia serão

suportados pela(s) Requerente(s).

7.4. A garantia deverá ser mantida até a integral liquidação da Transação, momento em que

poderá ser liberada, mediante concordância da Fazenda Nacional nos autos

judiciais em que formalizada a penhora.

7.5.Em caso de perecimento, depreciação, deterioração ou oneração que cause redução

significativa do valor atribuído aos bens e direitos que garantem a Transação, a(s)

Requerente(s) se compromete(m) a promover a substituição ou o reforço da

garantia, mediante prévia anuência da Fazenda Nacional.

7.5.1. Entende-se por significativa a redução igual ou superior a 25% do valor atribuído aos

bens e direitos que garantem a Transação.

Da possibilidade de alienação dos ativos dados em garantia

8.1. Os bens e direitos que garantem a Transação poderão ser objeto de alienação pela(s)

Requerente(s), mediante anuência prévia e expressa da Fazenda Nacional.

8.1.1. A anuência da Fazenda Nacional com a alienação dos bens e direitos que garantem a

Transação, livre de ônus para o adquirente, poderá ser condicionada à

destinação do produto da venda ao adimplemento das prestações vencidas

e vincendas do Acordo, bem como à substituição da garantia.

8.1.2. A alienação dos bens e direitos que garantem a Transação, livres de ônus para o

adquirente, poderá, a exclusivo critério da Fazenda Nacional, seguir o rito

do artigo 880 do Código de Processo Civil (“CPC”) ou se dar mediante a

inclusão da Fazenda Nacional como interveniente anuente do contrato de

compra e venda.

8.2. A(s) Requerente(s) anui(em) com a utilização da Plataforma Comprei para eventual

alienação dos bens e direitos que garantem a Transação.

8.3. As prestações da Transação deverão ser quitadas tempestivamente, independentemente do



exercício da prerrogativa e do êxito da alienação prevista neste tópico.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A formalização da Transação:

9.1. Não dispensa a(s) Requerente(s) do recolhimento das obrigações tributárias correntes ou

do cumprimento das obrigações acessórias;

9.2. Não impede a regular incidência de juros sobre os débitos inscritos em Dívida Ativa,

aplicando-se o índice legal vigente para a atualização dos créditos tributários

federais;

9.3. Não pode ser interpretada de forma a implicar renúncia às garantias e privilégios do crédito

tributário; e

9.4. Submete-se à ampla publicidade e transparência ativa, resguardadas as informações

protegidas por sigilo e as comunicações anteriores à assinatura do Acordo.

A Transação produzirá efeitos a partir da assinatura do Acordo pelas Partes e permanecerá

vigente pelo prazo estabelecido no plano de pagamento ou por período menor, caso a Dívida

Transacionada seja integralmente adimplida e todas as obrigações contratuais sejam

plenamente cumpridas.

10.1.O Acordo vincula e produz efeitos sobre a(s) Requerente(s), seus sucessores e

adquirentes a qualquer título, ainda que a Fazenda Nacional não participe ou tome

conhecimento dos eventos relacionados à sucessão ou às alterações societárias.

A Transação foi autorizada de acordo com as alçadas previstas nos artigos 61 a 63 da Portaria

PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, conforme registro no Processo SEI nº 10145.102110/2022-

38.

Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Porto Alegre-RS para a resolução de quaisquer questões

relacionadas à Transação.

Os valores nominais indicados no Acordo são estimativas aproximadas, que serão atualizados e

considerados definitivos no momento da consolidação das contas de transação no Sispar.

Situações e circunstâncias não previstas no Acordo serão resolvidas conforme as disposições da

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, e da Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022.

ANEXOS

I -

Listagem das inscrições em Dívida Ativa incluídas na Transação;

II - Plano de pagamento;



III - Garantias.
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Documento assinado eletronicamente por Raquel Teresa Martins Peruch

Borges, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 24/07/2025, às 15:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto

nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius de Marco Medina,

Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 24/07/2025, às 17:21, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Filipe Loureiro Santos,

Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 20/08/2025, às 10:05, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vandre Augusto Burigo,

Procurador(a)-Chefe(a), em 20/08/2025, às 11:51, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no & 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Referência: Processo nº 10145.102110/2022-38. SEI nº 52505062



Anexo|

Listagem das inscrições em Dívida Ativa incluídas na Transação



PGFN
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Data e Hora PATA ESSRASNSTAEA
Sistema de usuário: DIS RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH BORGES | Procuradoria: QUARTA REGIAO - 0000 Produção

- 2.40.1 (BUILD 9)

outrasNegociaçõesinício Negociações Emissão de Documento Ferramentas Sair

ADESÃO DE ACORDO DE TRANSAÇÃO

Negociações: 0077 - TRANSACAO INDIVIDUAL (DEPENDE DE PREVIA APROVACAO DO PDA DA REGIAO)

Modalidade: 0123 - DEBITOS PREVIDENCIARIOS - PJ)- DEMAIS- ATE 60 PRESTACOES-REDUCAO DE ATE 65% - 3/6-I

01.841.504/0001-05
-

Quantidade: 359

DOimoema omengenensaa| nemenao| aonaas| anzeess| amor| ias | 7a) rama)
DOimonazo omengeneensata| meme| aonaas| aeee saeie| assa| amas semeza|

ODisesisas—omanpensenaina| memenao| aonaas| same)soa| asamas| ane) sam)

ODavessoomenpenenaana| meme| aonaas| nes amar| as o sea amas)
O aeesaca omenpendenááaPRM oMoZaDso BeMA| SBB]asso| LBA) emas)
ODasoasano—omenprendeneana| meme| aonaas| aossios| amman| so | asse auaeds)
O asconneos—omenmendenááiaPANEL oMoZamas| dsseasa| saieon| ezeet| SAazo)onameas|
ODassesseas—omanprendeneina| meme| aonaas| remen assese| masso ares save
ODasaessers omangreneensana| memenao| aonaas| seremunas ana o iazear)mansa

[] | 157318397 Dívida previdenciária PRINCIPAL 04/07/2025 30.301,19 6.060,24 16.461,03 10.564,49 63.386,95

PGFN - Todos os direitos reservados

Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF



O eee| mm | rocesmer|| Oumesmeteação|| vaoromneoa| vamu| vacas| vao | vers
ODarma omenpenendiomeme ones| aeee)cesar msmas| ame] ausa
ODsesoraso omanpevamasto mmenoo agegeess| aemiem| ame| aee azedo]amem][O asesorase—omesprenaenddo—| emma| oonens| saseado| doses| anaonaro aBeIze| nsasoes)
[ODassasesao omanprevdnaáromeme | ones| azasze| amas emas| Sama]cessam
O sessens omapevamastoo men age | aneman| name| mae nan] uses]
ODrennssis manpenamastoo mmenoO agageess| dese| asse| memeo amez| ane]
[ODrennescas—omapevamastomeme age | aeee| nesse| ans o inesas|nene)
ODassessomenprevdnaáromeme | aoneas| assa| san agentso ass] sooe)
O fomsress omapevamasto| emma age | ezenes| dsae| asmao idas] inzae|

[DL sã TO ee 066redor| ninasuatação| vawrpenciar|.vacrmuts| veios| worenaestenor| veres|
[DD[oosasim5reis| smcomamacomenaaEEomma| omenans| zamen|nes| aeer| aaman| asena|[ODonsasasasros| saza-omamva-comemsicaoiNcRA| emma)omnes| seas| amas| eme Sae| aomsao)
[ODeos1520722s| 1209-omamconaTncoSec| remain|) ovozamas| amar| assar| iara ans] sara)
[DD[oa1m0r0o| socomamvacommentoSescmeo | emenans| aaizo| emas| aee| reas| ausoso|
[DD[oaisa07eno| sasomamvacommentoseno—memo| emenans| asse)amas| ema| aee] aeee[OD[oosasasaras| siso-omamvacomeemenscaDOR—| mmmerao| omnes| anesoo| rasos| isseneo| GAsaso| 7assaas|
[ODeos152e7cas| anamamaeanesvecio| mec| ovonamas| aaeas| andoasseo ame] azsem|
[OD[oosasimorras| sosomamacomemaaESmma| emenanas| emailama| eme ias| nuas)
[DD[oos2isa0rena| sacoomamacommenntaseemm | emenans| aeee| anal ra aan] ama[O[oosasasaronss| amiomamvacomemsicaoSesc| emmerao) omanenas| aeego| eae| eeeo ade] asas
[OD|eos22152620as| 1220omamvconTaTecoSEBRAE| mei | ovozamas| ae | asas| see ar] asaao|
[OD[oos23iszomro| sisoomamacomeemmessaDormaneio| omezanas| enamae| ansenes| aneee| iszeas|seas]
[OD[oos23isa0msso| arosomamamameanesreciao—meio| omenans| omsco| nameze| asma| amas| unia)[O[oosasasesenar| sosomamvacomeesaLEoNAs| emmera) omaneas| azar| eme| asse| Isa] ones)
[ODeos2215200raz| s224omamvcommazçomr | remain|) ovonamas| eme| ana| ar as] are)
[OD[oos2sissonços|sacoomamvacommentosee meio| emenans| sean| eee| ama| ras| oemas
[DD[oos23iszcnces| sacsomamvacomementoSescmeio | emenanas| eme) asz| asas| ue] rama)
[DD[00423is200ros| sasomamvacommentosemme—mmmcino| emenans| emma| sen ameno ee] caes
[ODensan1s2enno| a1so-omamveconTaEmsRSGADOR| mei | ovozamas| ansses| asmass| anoeesassa) 7aano)
[ED[oosasienes| arosomamamameanesreciao—meme| emezanas| ezena| ares| nar| seems| amenas]

[) | 00o423152690-60 | 4156 - DIVAATIVA-CONTR. EMPREGADOR PRINCIPAL 08/07/2025 31.975,21 6.395,04 16.620,71 5.499,09 60.490,05
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[BL se [OO ee 6amea] umasmusteação|voorpregar| vom| voos|venore ||voces|
[ODovamena|smscomamameesEaA| memano| oo | amem| aan amar ama assa)
[ODonszsimensa|sisooncamacomemescaDosmeme| omonenas| zeca| densaamar| Rama]some)

[OD|esaimenso|aaaoncamacomaçomcameme| omanens| ame| as er | sea)
[OD|asasinsenoso|asconcamacomDacoSema| mma omonenas| aaa| Gamesamem| aaa] ass)

[Densaienes|socioncamacomeAEDESmam) oonens| iene| amenas| imã] aero)
[Densairmos|aaaomcemacomaçomcammnomega| ama ana eeno mae ama)

[OD|eos2simr6os|sixoncamacomemeRsaDoRmeme| omonanas| seieçe| azonseae | 7amses|sois)

[OD|ens2sires|asconcamacomAcoSema| meme)oonens| rena mal en o íman]Lao)
[Donasisaro-o|azs0omamacommnDucosEsnÃE| amenaoonenasDoasas| os aeeeO 7AN|Sea)
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[Donasimareze|arsa-omemamameAnssreciARen oeonenas| azenan| set SRaeo SE] asse)
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[ODessimaTas|amionce men omenenss| asma| amaramas| desse]ea)

[OD|enszsimr20so|asasoncemacomecoSecmen amenas| amas| ia amaso ana Lema)
[Densaimranoo|aaaoncamacomDacoSema| mm) omonens| arame| sam asaso amemasa)
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[BL se [O e 66 mea] dumasmusteação|voorpregar| vormuts| voos|vens |.voces|
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[Densaimraneo|amosonamacomDAE mm | omonans| mmae| amasiam| amasare)
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[Densaim7meo|asasoncamacomecoSec mm) omonens| oem| amasamamo áman| Las)
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[Donasisaoiseo| eosomemacomnDSALEOUEÃSRNA oonenas| azedo| aaBzBeBRas| AMENS| as
[Densainmoineo|asconcamacomAcoSete| mm) omonenas| eseaso| ismesremar| Lamas]nssaa|
[ODooszsiminas|asmaonamacomçoSec mm | omonenss| fases| amasseas| see] iza)

[ODeosima|arcaomamanamemesma| mmna| ovos| anoret|amaseimae| asma)renas)
[Densaimaraza|armsomamacomsecumidos—mma| ovos| onaenas| iesenes| ismes| iazna| ineo

PGFN - Todos os direitos reservados

Esplanada dos Ministérios - Bloco "P” - 8º andar - CEP: 70.048-900 Brasília/DF



[BL ss [O ee 6a mea] umasmusteação|voorprneçar| vormts| voos|venore ||voces|
[OD|enszeimarDo|amasomcamacomecomcammnover | sz | deseamar az nas)

[Densaimsenea|azasoncamacomecomcamm) ovas| mese| segaarea| areas]amis)
[OD|ons2eimsenes|asasoncamacomDcoS8cmeme)ovas| amar| isa dama| eme]asma)

[OD|eosseimaenas|arooncamacommemensaDos—meme)ovonenas| ionamas| ans anamees| aaames|  amvensoe|
[OD|es2eimms9noo| assoncamacomsacoSema| mma) ovenens| aeem| amasamas| amaraseae|
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Anexo ll

PLANO DE PAGAMENTO

Escalonamento de prestaçõespara pagamentodo saldo

qua vas Te

RM E ME ME MN CO A NO IN
4 E s 1800 12186821 mm 21600 1.462.418,52
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Anexo Ill

GARANTIAS



Tipo do bem/direito Valor (FIPE) Destinação (operacional/não operacional)

Veícul R$ 15377600 |
Porto

Nã ional CRLV + IPVAeiculo . ),
Alegre RS

ao operaciona

Veícul R$ —s172400|
 PORto

Operacional CRLV + IPVAeiculo . 1)
Alegre RS

peraciona

Veícul R$ —78.966,00]
 PORo

Operacional CRLV + IPVAeiculo . ),
Alegre RS

peraciona

Veícul R$ 131564,00|
 PORo

Nã ional CRLV + IPVAeiculo ” 1)
Alegre RS

ao operaciona

*Empresa não possui bens imóveis ou demais bens e direitos



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

COMPROVANTE PAGAMENTO VEÍCULO - BANRISUL

AGENCIA: CONTA:

PAGTO : HORA :

EQPTO : NSU :

BANCO : DT. DÉBITO : IEEE

PLACA : Ns RENAVAM: NS

PROPRIETARIO: HOSPITALAR GESTAO E SAUDE

RPV - IPVA

CÓD . BARRAS ::-»REEEENNISNISIINIIIII0»»S»SC--

**** GUARDE O COMPROVANTE POR 05 ANOS ****

CONSULTE A REFERÊNCIA-PAGTO IPVA AL-EM

SACA oo cor,

Toda transação está sujeita à análise de fraude, podendo levar alguns minutos até ser efetivada ou, eventualmente,
ser cancelada pelo Banrisul. Mantenha seus contatos atualizados.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

COMPROVANTE PAGAMENTO VEÍCULO - BANRISUL

AGENCIA: CONTA:

PAGTO : HORA :

EQPTO : NSU :

BANCO : DT.DÉBITO :

PLACA :; | TI RENAVAM: NS

PROPRIETARIO: HOSPITALAR GESTAO E SAUDE

RPV - LICENCIAMENTO

CÓD . BARRAS :*=NEN

**** GUARDE O COMPROVANTE POR 05 ANOS ****

CONSULTE A REFERÊNCIA-PAGTO IPVA AL-EM

sc EE ovviooria Ns
Toda transação está sujeita à análise de fraude, podendo levar alguns minutos até ser efetivada ou, eventualmente,

ser cancelada pelo Banrisul. Mantenha seus contatos atualizados.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

COMPROVANTE PAGAMENTO VEÍCULO - BANRISUL

AGENCIA: CONTA:

PAGTO : HORA :

EQPTO : NSU :

BANCO : DT.DÉBITO :

PLACA : NEN RENAVAM: NS

PROPRIETARIO: HOSPITALAR ASSISTENCIA EM

RPV - IPVA

CÓD . BARRAS ::*

TOTAL me

**** GUARDE O COMPROVANTE POR 05 ANOS ****

CONSULTE A REFERÊNCIA-PAGTO IPVA

=

secRs ouvivoris:DR
Toda transação está sujeita à análise de fraude, podendo levar alguns minutos até ser efetivada ou, eventualmente,

ser cancelada pelo Banrisul. Mantenha seus contatos atualizados.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

COMPROVANTE PAGAMENTO VEÍCULO - BANRISUL

AGENCIA: CONTA:

PAGTO : HORA :

EQPTO : NSU :

BANCO : DT.DÉBITO : RENAN

PLACA : E RENAVAM:

PROPRIETARIO: HOSPITALAR ASSISTENCIA EM

RPV - LICENCIAMENTO

CÓD . BARRAS ::*»

vecretTo xstaDvar: DINA
**** GUARDE O COMPROVANTE POR 05 ANOS ****

CONSULTE A REFERÊNCIA-PAGTO IPVA

E

Toda transação está sujeita à análise de fraude, podendo levar alguns minutos até ser efetivada ou, eventualmente,
ser cancelada pelo Banrisul. Mantenha seus contatos atualizados.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

COMPROVANTE PAGAMENTO VEÍCULO - BANRISUL

AGENCIA: conta: TER
PAGTO : HORA : 11:33:12

FEoPTO : n5U

BANCO : DT. DÉBITO : NE

PROPRIETARIO: HOSPITALAR ASSISTENCIA EM

RPV - IPVA

CÓD . BARRAS ::*»

ToTAL EA

DECRETO ESTADUAL nº RA

**** GUARDE O COMPROVANTE POR 05 ANOS ****

CONSULTE A REFERÊNCIA-PAGTO IPVA AL-EM

sac:RE ouvivora NI
Toda transação está sujeita à análise de fraude, podendo levar alguns minutos até ser efetivada ou, eventualmente,

ser cancelada pelo Banrisul. Mantenha seus contatos atualizados.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

COMPROVANTE PAGAMENTO VEÍCULO - BANRISUL

AGENCIA: INI CONTA:

PAGTO : HORA :

EQPTO : NSU :

BANCO : DT . DÉBI :

PLACA : Ns RENAVAM: NS

PROPRIETARIO: HOSPITALAR ASSISTENCIA EM

RPV - LICENCIAMENTO

CÓD . BARRAS ::*

**** GUARDE O COMPROVANTE POR 05 ANOS ****

CONSULTE A REFERÊNCIA-PAGTO IPVA AL-EM

sc ooo:

Toda transação está sujeita à análise de fraude, podendo levar alguns minutos até ser efetivada ou, eventualmente,
ser cancelada pelo Banrisul. Mantenha seus contatos atualizados.



&
*,

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

goubrÀ

MINISTÉRIO DAINFRAESTRUTURA -o) DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN

DETRAN AS :
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO -DIGITAL ij ó  caTEGORIA CAPACIDADE

: PARTICULAR

CÓDIGO RENAVAM
E : |
8  — POTÊNCICIINDRADA

|
PESO BRUTO TOTAL

E— — C RSI =

Rc =" & : MOTOR

|
E

|EIXOS|
LoTAÇÃO

8

ANOFABRICAÇÃO—| ANOMODELO S :  CKS553539 "Em * m=
EM Em FONENTTIIIT
NÚMERO DO CRY % : NãO APLICAVEL

a. EST
ES

| HOSPITALAR ASSISTENCIA EM SAUDE ATS EIRE

;

|
CPF/ CNP)

: 01.841.504/0001-05

CÓDIGODESEGURANÇADO CLA e : Toa DATA

HEHEHE rx | PORTO ALEGRE RS 26/04/2023

MARCA

/
MODELO / VERSÃO

' ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

Ps | - DADOS DO SEGURO DPVAT
:

ESPÉCIE / TIPO ' | carTARF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

ida x
[cora única [] PARCELADO

MISTO CAMIONETA PL

RD
eme

: | REPASSEOBRGATÓROAO Custo DO CUSTO EFETIVO

PLACA
ANTERIOR / UF

CRASSI ' FUNDO NACIONAL DE SAÚDE(R$)—| BILHETE(RS) DO SEGURO (R$)

RAREARA/RA o AJFS" al
* *

CORPREDOMINANTE | COMBUSTÍVEL | | REPASSEOBRIGATÓRIOAO VALORDOIOF(RS) —| VALORTOTALASERPAGO

! | DEPARTAMENTO NACIONAL DE PELO SEGURADO (RS)

! | TRÂNSITO(RS)
CINZA GASOLINA Ms. * *

OBSERVAÇÕESDO VEÍCULO | 7 INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT

MENSAGENSDENATRAN ;

Para sua comodidade, você pode scessar este :CARTEIRA
lo iirene puo ser caia sie o —EIRABEREE] |DIGITALDE Lico camera Digital detrânsico-cotesema —É :;

TRÂNSITO cesso so licenciamento de seu veículo além de :

Tnidceosa Ame coneeçao —EIEÉEEM |
+ Consutarsuasinfrações e pagarmuitascomdesconto '

+ Reessara versãodigtaldesteLicenciamentorenev ogro "
;

? CompadterolandamenoamasSpesos Eira] :
É nácroprepsardar RAE |

DENATRAN mccnoeems —e Reciberaisosderecl RAFRUÁRE :

LD E io ;
Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito -CDT nas lojas Google Play ou App Store

PS
;

tenha na palma desuamão todos os documentos para você conduzir seu
—

;
Veículo com tranquilidade e segurança ;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

goubr&
% REPÚBLICAFEDERAEl RSRSRS moprum

DETRAN R5 ;
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 1 CATEGORIA CAPACIDADE

' PARTICULAR

CÓDIGO RENAVAM
2 : Ç[E

RpREMO9<I 0 -. : POTÊNCIA/CILINDRADA
|

PESO BRUTO TOTAL

PLACA EXERCICIO E | [E
E 8 BS Z ' MOTOR

|
CMT

|
EIXOS

|
LOTAÇÃO

Bv '

õ
ARROCERIA

NÚMERO DO CRY ( ' NE
us É nove

so

: HOSPITALAR ASSISTENCIA EM SAUDE ATS EIRE

:

|
CPF/ CNP)

: 01.841.504/0001-05

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA er : Toa DATA

| text ' PORTO ALEGRE RS 26/04/2023

MARCA

/
MODELO

/

VERSÃO
1 ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

ESPÉCIE/ TIPO 1! | cAT.TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

Da +
[Tcoraúnica [] PARCELADO

o

A
" " - ; | REPASSE OBRIGATÓRIO AO custo DO CUSTO EFETIVOPLACA ANTERIOR

/
UF

CHASSI | FUNDO NACIONAL DE SAÚDE(R$) BILHETE(R$) DO SEGURO(R$)

ARA RAA/ RR '
* * *

COR PREDOMINANTE | COMBUSTÍVEL ! | REPASSE OBRIGATÓRIO AO VALOR DO IOF (RS) VALOR TOTAL A SER PAGO

| DEPARTAMENTO NACIONAL DE PELO SEGURADO (R$)
' | TRÂNSITO(RS)

OBSERVAÇÕESDO VEÍCULO !  - INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT

MENSAGENS DENATRAN '

CARTEIRA
DIETA DLL EREREE |DIGITALDE  spicsivo CarteiraDigitaldeTrânsito-CDT etenha

k :
TRÂNSITO acesso ao licenciamento de seu veículo além de ;

macias oRa detânito Corvocpode —[MIRA ;

+ Consutarsuas infraçõese pagarmuitascomdesconto 1

* Acessaraversão digitaldesteLicenciamento (cruvapre) "
:

? CompadterolandamenoamasSpesos Eira] :
< Indaropindplandao- BRAÇO :

DENATRAN mocoeno —e Recberaisosderecl ENEM) ;

POD O > io 1

e tenha na palma desuamão todos os documentos para você conduzir seu
—

:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

goubrÉ
3

RESERO SARAERAARA,
Sol ESSERRRtONASONA DeTino-enaTaaN

DETRAN RS ;
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL ' CATEGORIA CAPACIDADE

' PARTICULAR

CÓDIGO RENAVAM
E :

PP A g ; POTÊNCIA/CILINDRADA,
|

PESO BRUTO TOTAL

PLACA EXERCÍCIO E | | [ES
— &

ANOFABTCAÇÃO —| ANOMODELO É cs EE 0: me
m]-M |. & il coca

NÚMERODO CRV $ i NãO APLICAVEL

RN
Sox
so

: ATS HOSPITALAR SAUDE TOTAL LTDA

:

|
CPF/ CNP)

: 01.841.504/0001-05

CÓDIGODESEGURANÇADO CLA ES oa DATA

fo UuÉFT
Rr ' PORTO ALEGRE RS 24/02/2023

MARCA

/
MODELO / VERSÃO

1 ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

EN
|

[
PrPospo seGuRo DPVAT

'

ESPÉCIE / TIPO ' | carTARF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

Da +
[Tcoraúnica [] PARCELADO

! | REPASSEOBRIGATÓRIO AO Custo DO CUSTO EFETIVO

PLACA
ANTERIOR / UF

CHASSI | FUNDO NACIONAL DE SAÚDE(R$) BILHETE(R$) DO SEGURO (R$)

CORPREDOMINANTE | COMBUSTÍVEL ! | REPASSEOBRIGATÓRIO AO VALOR DOIOF (RS) VALOR TOTAL A SER PAGO.

' DEPARTAMENTO NACIONAL DE PELO SEGURADO (R$)

: TRÂNSITO (R$)

GASOLINA/ALCOOL/ELETRICO '
* * *

OBSERVAÇÕESDO VEÍCULO !  - INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT

MENSAGENS DENATRAN '

CARTEIRA
LITE DE DIES EEE |

DIGITALDE - spicaivo carteira Digital deTrânsito CoTetenna —É :
TRÂNSITO acesso ao licenciamento de seu veículo além de ;

me comer DB de tânito-corvocipooe —[MIR EA :

+ Consutarsuas infraçõese pagarmuitascomdesconto

«+ Acessara versãodigitaldesteLicenciamento xygre! "
:

? CompadterolandamenoamasSpesos Eira] :
< Indaropindplandao- BRAÇO :

DENATRAN mocoeno —e Recberaisosderecl ENEM) |

POD > io :

e tenha na palma desuamão todos os documentos para você conduzir seu
—

:


